
 VIII - descrição da categoria e dos equipamentos que serão utilizados de 
modo a atender às condições técnicas necessárias em conformidade com a 
legislação sanitária, de higiene e segurança do alimento, controle de 
geração de odores e fumaça;  

 IX - indicação dos alimentos que pretende comercializar;  

 X - indicação dos auxiliares, com o respectivo documento de identidade, 
Cadastro de Pessoa Física - CPF e atestado médico de aptidão para o 
exercício da atividade;  

 XI - certificado de realização de curso de boas práticas de manipulação de 
alimentos em nome dos sócios da pessoa jurídica e dos auxiliares;  

 XII - certificado de Registro e Licenciamento de Veículos – CRLV em 
nome do permissionário para os equipamentos da categoria A;  

 XIII –declaração de que não é detentor de outro Termo de Permissão de 
Uso - TPU para comércio de alimentos em vias e áreas públicas.  

 XIV – Formulário Padrão 

 











 As propostas apresentadas serão selecionadas pela 
Comissão de Avaliação  constituída no âmbito desta 
Subprefeitura, instituída pela Portaria 21-SP-BT/2014. 
 

 Inicialmente será verificado se documentação  que 
instruiu a proposta está correta. Para que então seja 
realizada a análise preliminar conforme o artigo 14 do 
Decreto 55.055/14. 
 

 Em não estando adequada a documentação a 
solicitação será INDEFERIDA sumariamente. 
Observado que não existe previsão legal para 
complementação de documentos ou mesmo instancia 
recursal. 


